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o Lei no. 20212019, de í9 de Junho de 20í9 - Autoriza o Município de
lbitiara a subscrevero Protocolo de lntençôes a ser firmado com o Estado
da Bahia, através da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia, e outros
municípios baianos.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA

Gabinete do PreÍeito

LEI NO. 202120í9, DE 19 DE JUNHO DE 2Oí9.

Autorizâ o Município de lbitiara a
subscrevero Protocolo de lntenções a ser
Íirmado com o Estado da Bahia, através
da Secretaria de Saúde do Eslado da
Bahia, e outros municípios baianos.

O PREFEITO DO UUNTCíP|O DE tBlTlARA, fago saber que a Câmara
Municipal dêcretâ e eu sanciono a sêguinte Leí:

Art. ío - Fica autorizado o Município de lbiüara a subscrever o
Protocolo de lntenções a ser firmado com o Estado da Bahia, através da
Secretaria de Saúde do Estado, e outros municípios baianos, nos termos da Lei
n' 11.107, de 06 de abril de 2005, e para os Íins previstos no seu art. 5ô, s 40,
bem como das normas federais que regem o Sistema único de Saúde e da Lêi
Estadual no 13.374, de 22 de setembro de 20í5, que disciplina as regras gerais
de participaçáo do Estado da Bahia nos Consórcios Regionais de Saúde.

Parágrafo único - O Protocolo de lntenÉes, mencionado no câparÍ dêste
artigo, constitui Gonsórcio Público de Saúde, sob â forma de associaÇão
pública, entidade autárquica e inter federativa, visando implementar iniciativas
de promoção a ações de saúde pública assistenciais, prestaÉo de serviços
especializados de média e alta complexidade, em especial: Serviços de
Urgência e de Emergência hospitalar e extra-hospitalar; Ambulatórios
especializados, Policlinicas: Centros de Especialidades Odontológicas - CEOs;
Assistência Farmacêutica, entre outros serviços relacionados à saúde, em
conformidade com os princípios e diretrizes do Sistema único de Saúde, na
Íorma do Anexo Unico desta Lei.

AÍ1. ? - O patrimônio, a estrutura administrativa e as Íontes de
receita da entidadê autárquica e inteÍíederaliva prevista nesta Lei serão
definidos em seus respectivos Contratos de Consórcio, programa e/ou Rateio,
observado o disposto nos aÍts. 40, 8o e 13 da Lei FedeÍal no 11.107, de 6 de
abril de 2005, regulamentados pelo Decreto Federal no 6.017, de í7 de janeiro
de 2007 .

Art. 3'- É facuÍtada a cessão de servidores dos entes
c-onsorciados, observada a legislação de cada um, mm ou sem ônus para a
origem e com a manutenÉo do regime origináío, ainda que em estágio
pÍobatório e mediante Decreto do Chefe do Poder Execulivo, para o Consórcio
Público indicado no art. 10 desta Lêi, observado o estabelecido nos Contratos
de Consórcio, Programa e/ou Ratêio a ele reíerentes.
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§ í. - Não seÉ incoçorada aos vsncimentos ou à remuneÍação
de origem do servidor cedido quatquer vantagem dcu;il; iue vier a serpaga pela associação pública.

§ ? - Se o enle consorciado assumir o ônus da cessão do
servidor, os pagamentos devidos ao mesmo deverão ser contabirizados como
créditos hábeis.para operar compensaÉo com oUrigaçõei prêvistâs no
Contrato de Rateio.

AÉ. 40 - Fica autorizada a desünação de bens móveis e imóveis
ao.Consórcio Público objeto do aÍ. 10 desta t_ei,lob a formá J. 

"o"ao 
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e desde que vinculados aos interesses e atribuiçoes ao ConiOiào.

AÉ. 5" - Fica autorizada, conforme o ârl. .167, inciso lV, da
Constituição Federel, a vinculação da recêita próprie ou ránsferida de impostaspara atender às necessidades do Consórcio, na Íoma estabelecidã nosContmtosde Programa e/ou Rateio, admilida a ietençao das retàridas receitas
para satisfazer a vinculaçâo ora prevista.

§ .lo - Fica autorizada a retenção dos valores dos recursos do
L9Mi, :.qy" faz jus o Município, peto Estadô da Bahia, conÍorme disciptinadono Contrato de Rateio a ser celebrado enfe os consorciados, para opagamento das obrigações Municipais pactuadas com o Consórcio.

§ ? - Os entes consorciados poderáo remaneiar, entre si,parcêlas dos recursos dos Fundos de Saúde derivadas tanü de receitasprópriãs como de transferências obrigatórias, que serao aamin[tiáOas segundo
modalidade gerencial pacluada pelos entes envolvidos.

&t, 6p - O poder Executivo deverá incluir, nas propostas
orçamentárias anuais, dotações sufcientes à cobeÍtura das respànsabilidades
Írnâncetras decorÍentes da execução desta Lei.

. Art. 70 - As despesas decorentes da execução desta Lei serão
qtelgida-s_ 1 contâ de dotaçÕes orçamentárias proprias da óecretaria da Saúdeoo Muntctpto de lbitiara, êstando, dêsde já, autorizadas a abertura de crédlto
especial e a suplementação orçamentária.

Art. Eo - Esla Lei entra em vigor na data de sua publicaÉo.

PREFEITURA mUNtctpAL OE tBtTiARA, em .t9 de junho de 20i9.

JOSÉ ROBERTO OOS SANTOS OLIVEIRA
PREFEÍTO MUNTGIPAL
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